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PROCESSO 12448.721603/2012-11

ACORDAO 1402-007.310 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 17 de junho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MEDCOR SERVICOS CARDIOLOGICOS LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2008

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADES. ATOS E TERMOS
PROCESSUAIS. INOCORRENCIA.

Somente sdo nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e
os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
cerceamento do direito de defesa, nos termos do artigo 59 do Decreto n?
70.235/1972 (PAF).

Tendo o Auto de Infragdo preenchido os requisitos legais do artigo 10,
incisos | a VI, do Decreto n? 70.235/1972 (PAF) e o Processo Administrativo
proporcionado plenas condicdes a contribuinte de se defender do
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lancamento, descabida é a alegacdo de cerceamento do direito de defesa.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2008

AUSENCIA DE CONTESTACAO DO MERITO DOS LANCAMENTOS NA
IMPUGNAGAO APRESENTADA. CONSTITUICAO DEFINITIVA DOS CREDITOS
LANCADOS. PRECLUSAO DO DIREITO. NAO CONHECIMENTO DAS
ALEGACOES.

A Recorrente ndo contestou o mérito dos langcamentos, apenas
argumentou que haveria IRRF cujos valores, retidos no ano-calendario de
2008, deveriam ser deduzidos dos créditos tributarios lancados. Assim
sendo, é definitiva a constituicdo do crédito, estando precluso o direito da
contribuinte de discutir a matéria, nos termos do artigo 16, inciso lll e § 49,
e do artigo 17, ambos do Decreto n? 70.235/1972 (PAF), ndo devendo ser
conhecidas as alegacdes da contribuinte.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADES. ATOS E TERMOS PROCESSUAIS. INOCORRÊNCIA.
				 Somente são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com cerceamento do direito de defesa, nos termos do artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF).
				 Tendo o Auto de Infração preenchido os requisitos legais do artigo 10, incisos I a VI, do Decreto nº 70.235/1972 (PAF) e o Processo Administrativo proporcionado plenas condições à contribuinte de se defender do lançamento, descabida é a alegação de cerceamento do direito de defesa.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO DO MÉRITO DOS LANÇAMENTOS NA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DOS CRÉDITOS LANÇADOS. PRECLUSÃO DO DIREITO. NÃO CONHECIMENTO DAS ALEGAÇÕES.
				 A Recorrente não contestou o mérito dos lançamentos, apenas argumentou que haveria IRRF cujos valores, retidos no ano-calendário de 2008, deveriam ser deduzidos dos créditos tributários lançados. Assim sendo, é definitiva a constituição do crédito, estando precluso o direito da contribuinte de discutir a matéria, nos termos do artigo 16, inciso III e § 4º, e do artigo 17, ambos do Decreto nº 70.235/1972 (PAF), não devendo ser conhecidas as alegações da contribuinte.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 LANÇAMENTOS REFLEXOS. CSLL. COFINS. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP.
				 Tratando-se da mesma situação fática e do mesmo conjunto probatório, a decisão prolatada com relação ao lançamento do IRPJ é aplicável, mutatis mutandis, ao lançamento da CSLL, da COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso voluntário tão somente para afastar a preliminar de nulidade suscitada, não o conhecendo em relação às matérias de mérito, por preclusão.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone - Presidente.
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macêdo Pinto, Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (DRJ04) que decidiu manter em parte os Autos de Infração para exigência de IRPJ, CSLL, COFINS e Contribuição para o PIS/Pasep, no valor remanescente de R$ 41.640,91, acrescidos de juros de mora, referentes ao ano-calendário 2008.
		 Os Autos de Infração foram fundamentados nos seguintes termos:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Para evitar repetições, colaciono o relatório do v. acórdão recorrido:
		 [...] O objeto deste processo é o lançamento de ofício, com relação ao ano-calendário (AC) 2008, nos termos da legislação que disciplina o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição ao Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), em face da apuração de infração tributária que resultou na constituição do crédito tributário descrito nos Autos de Infração (fls.80/110), abrangendo os valores principais do IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, indicados os respectivos acréscimos legais (calculados até o mês do lançamento), conforme quadro abaixo:
		 /
		 Considerados os quatro (4) Autos de Infração objeto deste processo, os fatos geradores (FG) identificados para o lançamento de IRPJ geraram tributação reflexa referente à CSLL, COFINS e PIS/PASEP. As infrações apuradas estão descritas no TVF anexo ao AI (fls.56/65), apontando-se nos respectivos AI as datas consideradas para os FG identificados, com os respectivos enquadramentos legais. A seguir estão resumidos esses conteúdos.
		 A investigada, ora impugnante, optou pelo regime de tributação pelo Lucro Presumido, e entregou a DIPJ AC 2008 em 15/07/2009. No entanto, os débitos informados nessa DIPJ não foram declarados em DCTF (não confessados), nem tampouco recolhidos aos cofres da União. A empresa informou por meio da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da PJ exercer a atividade classificada no CNAE sob o código 86.10-1/01 - Atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento de urgências. Sob esse regime de tributação a empresa se obriga a manter a escrituração contábil, nos termos da legislação comercial, em boa guarda e ordem, ao menos pelo prazo decadencial desde que não prescritas eventuais ações pertinentes, especialmente todos os livros de escrituração obrigatórios nos termos da legislação fiscal regente, documentos e demais papéis que sirvam de base à escrituração comercial e fiscal. No caso em que durante o ano-calendário a PJ mantenha Livro Caixa contendo toda a sua movimentação financeira, incluída a bancária, não lhe será exigida a escrituração contábil.
		 No caso concreto, após intimações e reintimações fiscais, não foram apresentados Livro Caixa, Talões de Notas Fiscais emitidas, nem tampouco outros documentos que pudessem servir de base à escrituração do Livro Caixa, ficando claro que também não mantinha escrituração comercial na forma exigida nas leis comercial e fiscal.
		 Por tais razões, a fiscalização utilizou-se do previsto no Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), art.530, para apurar o lucro arbitrado, base de cálculo para o IRPJ devido trimestralmente no curso do ano-calendário (AC) 2008. Para tanto foram intimados os beneficiários de serviços prestados pela investigada, ora impugnante, identificados por meio de suas declarações (DIRF) à RFB, e com base nas informações por esses prestadas, quanto ao valor dos serviços efetuados, foram elaborados os demonstrativos que explicitam o valor da receita bruta (RB) auferida, identificada para aquele AC. O valor da RB auferido, conforme as informações colhidas dos beneficiários dos serviços, foi de R$ 2.966.199,92. Além dessa informação, foi ainda considerada a receita bruta identificada a partir dos registros em Livro do ISS para os meses de junho e setembro/2008, conforme demonstrativo anexo ao TVF, totalizando a RB conhecida para o AC 2008, no valor de R$ 3.194.141,28.
		 Constatou-se também que a contribuinte, optante pelo Lucro Presumido, informou ao fisco, na sua DIPJ AC 2008, quanto ao IRPJ apurado com base no Lucro Presumido, que submetera sua RB à alíquota de 8% por decorrência de decisão no Mandado de Segurança nº 0009580-46.2004.4.02.5101, o qual determinava à autoridade fiscal que se abstivesse de exigir da autora crédito tributário de IRPJ (c/base no Lucro Presumido) mediante alíquota superior a 8% sobre a RB auferida mensalmente. Por isso, em respeito à determinação judicial, a autoridade lançadora, procedeu à exigência do IRPJ devido, apurado com base no lucro arbitrado, pelas razões acima expostas, mediante a utilização da referida alíquota de 8% sobre a receita bruta mensal auferida, acrescida de 20%, nos termos do RIR/99, art.532.
		 Dada a restrição imposta pela decisão judicial mencionada (aplicar a alíquota de 8% correspondente a serviços hospitalares, como pretende a contribuinte autora do M.Seg pendente de trânsito em julgado), e para a prevenir a decadência do lançamento quanto ao imposto (IRPJ) decorrente da diferença de alíquota aplicável para a situação constatada, de prestação de serviços classificados no CNAE como serviços em geral submetidos ao percentual de 32%, também foi procedido ao lançamento dessa diferença de IRPJ, com exigibilidade suspensa nos termos do CTN, art.151.
		 Contudo, conforme descrito às fls.64 do TVF anexo aos AI, com relação à CSLL, verificou-se que a contribuinte registrou na Ficha 18A de sua DIPJ AC 2008 – Cálculo da CSLL devida, apurado com base no percentual de 32% aplicável à sua RB. De fato, verificou-se que a Segurança concedida, conforme os termos publicados no D.O.E de 22/09/2006, no MS suprarreferido não houve qualquer menção à CSLL. Razão pela qual na exigência relativa à CSLL a autoridade lançadora aplicou a mesma alíquota utilizada pela contribuinte em sua DIPJ, isto é, de 32%, para obter a base de cálculo dessa contribuição social.
		 Com relação aos lançamentos relativos ao PIS/PASEP e à COFINS, tais créditos tributários foram apurados com utilização das alíquotas de 0,65% e 3,00% respectivamente.
		 Devidamente cientificada dos lançamentos, a empresa autuada apresentou tempestiva impugnação, a seguir reproduzida (fls.593):
		 /
		 Em tempo, o referido documento 1 não foi juntado, ou pelo menos não foi localizado neste e-processo. Em face do teor da impugnação, a autoridade preparadora procedeu à transferência da parte não impugnada do crédito tributário decorrente dos lançamentos objeto deste processo, para o processo nº 12448.722852/2015-76, nos valores originários constantes dos quadros abaixo reproduzidos (ver extrato de fls.690/694), para cobrança imediata:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 De forma que, depois de transferida para o processo nº 12448.721.603/2012-11 a cobrança da parte não impugnada do crédito tributário lançado, neste processo prossegue apenas a cobrança da parte impugnada.
		 [...]
		 Cabe salientar que o mérito do lançamento não foi impugnado pela contribuinte, que restringiu-se a requerer “a dedução dos créditos ora retidos na fonte, no ano base de 2008, no presente auto de infração, tendo em vista que são de direitos líquidos e certos da mesma, conforme prova em anexo documento 1.” – v. cf. Impugnação de fl. 593.
		 A DRJ04 proferiu o v. acórdão recorrido de fls. 705/729 julgando parcialmente procedente a Impugnação, mantendo parte dos créditos tributários apurados no Auto de Infração, assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
		 Ano-calendário: 2008
		 NÃO HÁ CONTESTAÇÃO AO MÉRITO DOS LANÇAMENTOS. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DOS CRÉDITOS LANÇADOS.
		 A impugnante não contesta o mérito dos lançamentos, apenas argumenta que haveria imposto de renda retido na fonte cujos valores, retidos no curso de 2008, deveriam ser deduzidos dos créditos tributários lançados objeto deste processo. É, pois, definitiva a constituição dos créditos tributários lançados. A lide a ser resolvida se limita a verificar a procedência, ou não, do pedido de aproveitamento de valores retidos na fonte, para fins de dedução do valor exigido nos lançamentos via autos de infração, objeto deste processo.
		 PRESUNÇÃO LEGAL. OMISSÃO DE RECEITAS. DEDUÇÃO DO IMPOSTO RETIDO NA FONTE.
		 A legislação vigente autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores creditados em conta bancária para os quais o sujeito passivo titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos. O imposto de renda comprovadamente retido na fonte deve ser deduzido no cálculo do imposto suplementar devido, desde que as receitas oferecidas à tributação, pela prestação de serviços e por aplicações financeiras, sejam suficientes para a cobertura dessas eventuais deduções.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
		 Ano-calendário: 2008
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
		 Na análise da autuação sobre a tributação reflexa da CSLL são mantidas as fundamentações usadas para o julgamento da tributação principal do IRPJ.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
		 Ano-calendário: 2008
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
		 Na análise da autuação sobre a tributação reflexa da COFINS são mantidas as fundamentações usadas para o julgamento da tributação principal do IRPJ.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Ano-calendário: 2008
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
		 Na análise da autuação sobre a tributação reflexa do PIS/PASEP são mantidas as fundamentações usadas para o julgamento da tributação principal do IRPJ.
		 Inconformada com o v. acórdão a quo, a Recorrente interpôs o Recurso Voluntário de fls. 749/757 visando sua reforma, arguindo, em síntese, que:
		 “NULIDADE DA INTEGRALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA DO ORA RECORRENTE”, afirma que “(...) o Ilmo. Sr. Fiscal de Rendas efetuar o lançamento de valores que considera devidos é imprescindível um prévio e criterioso levantamento dos fatos, sucedido de uma precisa exposição dos acontecimentos que fundamentam a autuação, para que os contribuintes tenham perfeito conhecimento quanto ao raciocínio efetivamente desenvolvido na interpretação das normas aplicáveis ao caso, bem como acerca da apreensão dos eventos que envolvem a questão, sendo-lhe possível exercer, com plenitude, o controle da legalidade do ato administrativo. Entretanto, ao lavrar o Auto de Infração ora impugnado, o Ilmo. Sr. Fiscal de Rendas não indicou, com clareza e precisão necessárias, os dispositivos que serviram de suporte para a autuação, tampouco os critérios balizadores do tributo ora cobrado. (...)”, acrescenta que “(...) Conforme se pode observar do Auto de Infração, não foi apresentado pelo Ilmo. Sr. Fiscal, a razão do cálculo realizado para a obtenção do suposto tributo alegadamente devido ter sido realizado de forma arbitrada, uma vez que o próprio Ilmo. Sr. Fiscal informa em seu Termo de Verificação Fiscal (fls. 56 a 79) que mediante a realizações de diligencias, conseguiu obter a receita bruta da Recorrente para o ano calendário de 2008. Tal fato, fez com que fosse aplicada à alíquota de presunção do lucro o adicional de 20% (vinte por cento), onerando, indevidamente a base de cálculo utilizada para a apuração dos tributos supostamente devidos. Ora, V. Sas., se o Ilmo. Fiscal, conseguiu apurar a receita bruta da empresa ao longo de 2008, não há qualquer motivo para a aplicação do lançamento por meio de arbitramento. Soma-se a isso, o fato de o Ilmo. Sr. Fiscal autuante não ter apresentado de forma clara o motivo pelo qual foi utilizado como base de cálculo a soma da a receita bruta conhecida, com as informações constantes das receitas, dos meses de junho e setembro, apuradas nos livros de ISS. (...)”, e concluiu aduzindo que “(...) Dessa forma, sem a exata compreensão pelo contribuinte da autuação fiscal a ele imposta, torna-se árdua, quiçá impossível, a análise de como proceder ou se defender, culminando, assim, em cerceamento do seu direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório, assegurados pelo artigo 5.º, inciso LV, da Constituição Federal – CF (...) Assim, diante da precariedade dos Autos de Infração ora questionados, não há como negar a nulidade dos aludidos lançamentos tributários (...)”; e,
		 “DA EQUIVOCADA APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA DE PRESUNÇÃO DE 32% PARA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL”, afirma que “(...) Conforme exposto no artigo 20, III c/c 15, §1º, III, “a” da Lei 9.249/95, as empresas que prestam serviços de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, organizadas sob a forma de sociedade empresária e que atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, estarão sujeitas a uma alíquota de presunção de lucro de 12% para fins de recolhimento de CSLL, na sistemática do lucro presumido (...)”, e concluiu aduzindo que “(...) Conforme pode ser comprovado pelo cartão de inscrição de CNPJ da Recorrente, a mesma apresenta como atividade principal “86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências”. Tal atividade pode ser, inclusive, atestada nos autos do Mandado de Segurança n.º 0009580-46.2004.4.02.5101, impetrado pela Recorrente, ação judicial já analisada pelo Ilmo. Fiscal autuante. Dessa forma, resta claro que a Recorrente atende ao necessário para que possa gozar da alíquota reduzida de presunção 12% para apuração da base de cálculo de incidência da CSLL, sendo descabida a aplicação da alíquota de 32%, como feito pelo Ilmo. Fiscal ao lavrar o Auto de Infração para exigência de suposto débito de CSLL. (...)”.
		 Por fim, requereu que “(...) seja o presente Recurso Voluntário conhecido e provido para que seja reformada, in totum, a r. decisão recorrida (fls. 705 a 729), acolhendo as razões de mérito ora aduzidas, para anular o Auto de Infração Auto de Infração de MPF n.º 0710800/00103/11, com a consequente determinação do arquivamento do feito. (...)”.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, conforme despacho de fl. 773, bem assim preenchem os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto nº 70.235/1972 (PAF), razão pela qual dele conheço.
		 Cuida-se o feito de Autos de Infração para exigência de IRPJ, CSLL, COFINS e Contribuição para o PIS/Pasep, no valor remanescente de R$ 41.640,91, acrescidos de juros de mora, referentes ao ano-calendário 2008. Outrossim, o crédito foi lançado com o objetivo de prevenir a decadência, da diferença entre o percentual de 8% (serviços hospitalares) e o de 32% (prestação de serviços em geral), cuja exigibilidade está suspensa, conforme determina o artigo 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
		 Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente alegou, em suma, que – v. cf. Recurso Voluntário de fls. 749/757:
		 “NULIDADE DA INTEGRALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA DO ORA RECORRENTE”, afirma que “(...) o Ilmo. Sr. Fiscal de Rendas efetuar o lançamento de valores que considera devidos é imprescindível um prévio e criterioso levantamento dos fatos, sucedido de uma precisa exposição dos acontecimentos que fundamentam a autuação, para que os contribuintes tenham perfeito conhecimento quanto ao raciocínio efetivamente desenvolvido na interpretação das normas aplicáveis ao caso, bem como acerca da apreensão dos eventos que envolvem a questão, sendo-lhe possível exercer, com plenitude, o controle da legalidade do ato administrativo. Entretanto, ao lavrar o Auto de Infração ora impugnado, o Ilmo. Sr. Fiscal de Rendas não indicou, com clareza e precisão necessárias, os dispositivos que serviram de suporte para a autuação, tampouco os critérios balizadores do tributo ora cobrado. (...)”, acrescenta que “(...) Conforme se pode observar do Auto de Infração, não foi apresentado pelo Ilmo. Sr. Fiscal, a razão do cálculo realizado para a obtenção do suposto tributo alegadamente devido ter sido realizado de forma arbitrada, uma vez que o próprio Ilmo. Sr. Fiscal informa em seu Termo de Verificação Fiscal (fls. 56 a 79) que mediante a realizações de diligencias, conseguiu obter a receita bruta da Recorrente para o ano calendário de 2008. Tal fato, fez com que fosse aplicada à alíquota de presunção do lucro o adicional de 20% (vinte por cento), onerando, indevidamente a base de cálculo utilizada para a apuração dos tributos supostamente devidos. Ora, V. Sas., se o Ilmo. Fiscal, conseguiu apurar a receita bruta da empresa ao longo de 2008, não há qualquer motivo para a aplicação do lançamento por meio de arbitramento. Soma-se a isso, o fato de o Ilmo. Sr. Fiscal autuante não ter apresentado de forma clara o motivo pelo qual foi utilizado como base de cálculo a soma da a receita bruta conhecida, com as informações constantes das receitas, dos meses de junho e setembro, apuradas nos livros de ISS. (...)”, e concluiu aduzindo que “(...) Dessa forma, sem a exata compreensão pelo contribuinte da autuação fiscal a ele imposta, torna-se árdua, quiçá impossível, a análise de como proceder ou se defender, culminando, assim, em cerceamento do seu direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório, assegurados pelo artigo 5.º, inciso LV, da Constituição Federal – CF (...) Assim, diante da precariedade dos Autos de Infração ora questionados, não há como negar a nulidade dos aludidos lançamentos tributários (...)”; e,
		 “DA EQUIVOCADA APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA DE PRESUNÇÃO DE 32% PARA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL”, afirma que “(...) Conforme exposto no artigo 20, III c/c 15, §1º, III, “a” da Lei 9.249/95, as empresas que prestam serviços de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, organizadas sob a forma de sociedade empresária e que atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, estarão sujeitas a uma alíquota de presunção de lucro de 12% para fins de recolhimento de CSLL, na sistemática do lucro presumido (...)”, e concluiu aduzindo que “(...) Conforme pode ser comprovado pelo cartão de inscrição de CNPJ da Recorrente, a mesma apresenta como atividade principal “86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências”. Tal atividade pode ser, inclusive, atestada nos autos do Mandado de Segurança n.º 0009580-46.2004.4.02.5101, impetrado pela Recorrente, ação judicial já analisada pelo Ilmo. Fiscal autuante. Dessa forma, resta claro que a Recorrente atende ao necessário para que possa gozar da alíquota reduzida de presunção 12% para apuração da base de cálculo de incidência da CSLL, sendo descabida a aplicação da alíquota de 32%, como feito pelo Ilmo. Fiscal ao lavrar o Auto de Infração para exigência de suposto débito de CSLL. (...)”.
		 Por fim, requereu que “(...) seja o presente Recurso Voluntário conhecido e provido para que seja reformada, in totum, a r. decisão recorrida (fls. 705 a 729), acolhendo as razões de mérito ora aduzidas, para anular o Auto de Infração Auto de Infração de MPF n.º 0710800/00103/11, com a consequente determinação do arquivamento do feito. (...)”.
		 Passo a análise da preliminar de “NULIDADE DA INTEGRALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA DO ORA RECORRENTE”.
		 Afirma a Recorrente, em síntese, que “(...) o Ilmo. Sr. Fiscal de Rendas efetuar o lançamento de valores que considera devidos é imprescindível um prévio e criterioso levantamento dos fatos, sucedido de uma precisa exposição dos acontecimentos que fundamentam a autuação, para que os contribuintes tenham perfeito conhecimento quanto ao raciocínio efetivamente desenvolvido na interpretação das normas aplicáveis ao caso, bem como acerca da apreensão dos eventos que envolvem a questão, sendo-lhe possível exercer, com plenitude, o controle da legalidade do ato administrativo. Entretanto, ao lavrar o Auto de Infração ora impugnado, o Ilmo. Sr. Fiscal de Rendas não indicou, com clareza e precisão necessárias, os dispositivos que serviram de suporte para a autuação, tampouco os critérios balizadores do tributo ora cobrado. (...)”.
		 Acrescenta que “(...) Conforme se pode observar do Auto de Infração, não foi apresentado pelo Ilmo. Sr. Fiscal, a razão do cálculo realizado para a obtenção do suposto tributo alegadamente devido ter sido realizado de forma arbitrada, uma vez que o próprio Ilmo. Sr. Fiscal informa em seu Termo de Verificação Fiscal (fls. 56 a 79) que mediante a realizações de diligencias, conseguiu obter a receita bruta da Recorrente para o ano calendário de 2008. Tal fato, fez com que fosse aplicada à alíquota de presunção do lucro o adicional de 20% (vinte por cento), onerando, indevidamente a base de cálculo utilizada para a apuração dos tributos supostamente devidos. Ora, V. Sas., se o Ilmo. Fiscal, conseguiu apurar a receita bruta da empresa ao longo de 2008, não há qualquer motivo para a aplicação do lançamento por meio de arbitramento. Soma-se a isso, o fato de o Ilmo. Sr. Fiscal autuante não ter apresentado de forma clara o motivo pelo qual foi utilizado como base de cálculo a soma da a receita bruta conhecida, com as informações constantes das receitas, dos meses de junho e setembro, apuradas nos livros de ISS. (...)”.
		 E concluiu aduzindo que “(...) Dessa forma, sem a exata compreensão pelo contribuinte da autuação fiscal a ele imposta, torna-se árdua, quiçá impossível, a análise de como proceder ou se defender, culminando, assim, em cerceamento do seu direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório, assegurados pelo artigo 5.º, inciso LV, da Constituição Federal – CF (...) Assim, diante da precariedade dos Autos de Infração ora questionados, não há como negar a nulidade dos aludidos lançamentos tributários (...)”.
		 Como é sabido as hipóteses de nulidade de atos, termos, despachos e decisões, no âmbito do Processo Administrativo Fiscal, estão disciplinadas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF), in verbis:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
		 Logo, não verificando-se a ocorrência de qualquer das hipóteses supramencionadas nos autos, os quais cingem-se à incompetência do agente e preterição do direito de defesa, não há que se falar em nulidade.
		 Ademais disso, é importante ressaltar que há elementos formais fundamentais para cada tipo de autuação, cuja falta também poderia resultar no reconhecimento da nulidade do ato administrativo de cobrança, pois isso prejudicaria o direito de defesa.
		 Para o Auto de Infração, estes requisitos constam do artigo 10, incisos I a VI, do Decreto nº 70.235/72 (PAF). Desta feita, ao contrário do alegado pela Recorrente, o lançamento em tela atende a todos os requisitos legais de validade, de modo que não há qualquer sinal de nulidade apto a ser suscitado.
		 Bem assim, a competência do auditor para proceder ao lançamento advém do artigo 142 do Código Tributário Nacional-CTN, lei formalmente ordinária, porém com força de lei complementar.
		 Assim sendo, verifico que a Autoridade Fiscal discriminou de forma clara e precisa os fatos geradores da obrigação no Termo de Verificação Fiscal-TVF de fls. 56/65, descrevendo claramente os motivos para autuação consistente na não confissão dos débitos informados pela contribuinte em sua DIPJ, na DCTF, bem assim a ausência de recolhimento através de DARF.
		 Outrossim, a Recorrente, mesmo após ser reiteradamente intimada, não apresentou sua escrituração contábil de acordo com a legislação comercial nem o livro caixa, violando o disposto no artigo 530, inciso III, do Decreto nº 3.000/1999 (RIR/99).
		 Por fim, a Recorrente pôde se defender de todos os fundamentos utilizados pela fiscalização, ou seja, no curso da ação fiscal foi assegurado à Recorrente o pleno exercício do seu direito ao contraditório e a ampla defesa, constitucionalmente garantido aos litigantes em processo administrativo, nos termos do artigo 5º, inciso LV, da CF/88.
		 Portanto, rejeito a preliminar, tendo em vista que o Auto de Infração é válido, não havendo que se falar em nulidade.
		 Passo a análise das questões de mérito.
		 Aduziu a Recorrente, em suma, que “(...) Conforme exposto no artigo 20, III c/c 15, §1º, III, “a” da Lei 9.249/95, as empresas que prestam serviços de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, organizadas sob a forma de sociedade empresária e que atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, estarão sujeitas a uma alíquota de presunção de lucro de 12% para fins de recolhimento de CSLL, na sistemática do lucro presumido (...)”.
		 E concluiu asseverando que “(...) Conforme pode ser comprovado pelo cartão de inscrição de CNPJ da Recorrente, a mesma apresenta como atividade principal “86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências”. Tal atividade pode ser, inclusive, atestada nos autos do Mandado de Segurança n.º 0009580-46.2004.4.02.5101, impetrado pela Recorrente, ação judicial já analisada pelo Ilmo. Fiscal autuante. Dessa forma, resta claro que a Recorrente atende ao necessário para que possa gozar da alíquota reduzida de presunção 12% para apuração da base de cálculo de incidência da CSLL, sendo descabida a aplicação da alíquota de 32%, como feito pelo Ilmo. Fiscal ao lavrar o Auto de Infração para exigência de suposto débito de CSLL. (...)”.
		 Ab initio, ressalta-se que o mérito do lançamento não foi impugnado pela contribuinte, que restringiu-se a requerer “a dedução dos créditos ora retidos na fonte, no ano base de 2008, no presente auto de infração, tendo em vista que são de direitos líquidos e certos da mesma, conforme prova em anexo documento 1.” – v. cf. Impugnação de fl. 593:
		 /
		 Com efeito, não conheço das alegações da Recorrente, vez que referidas arguições não constaram da Impugnação de uma página, portanto, como não foram alegadas anteriormente, está precluso o direito da contribuinte de discutir a matéria, nos termos do artigo 16, inciso III e § 4º, e do artigo 17, ambos do Decreto nº 70.235/1972 (PAF), in verbis:
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
		 II - a qualificação do impugnante;
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu  perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 [...]
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 [...]
		 Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
		 Se não bastasse, o requerido pela Recorrente na Impugnação foi totalmente acatado pelo acórdão da DRJ/BHE (DRJ06) de fls. 705/729, que julgou parcialmente procedente as alegações da Recorrente, abatendo o IRRF no valor de R$ 173.834,01, tendo ao final recalculado os créditos referentes ao IRPJ, CSLL, COFINS e Contribuição para o PIS/Pasep, para os montantes, respectivamente, de R$ 13.898,73, R$ 9.828,76, R$ 14.723,19 e R$ 3.190,23, totalizando R$ R$ 41.640,91, montante muito inferior ao originalmente lançado (R$ 546.842,82).
		 Dispositivo
		 Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheço parcialmente do Recurso Voluntário e na parte conhecida NEGO PROVIMENTO, a fim de (i) rejeitar a preliminar, tendo em vista que o Auto de Infração é válido, não havendo que se falar em nulidade; e, (ii) manter os lançamentos remanescentes.
		 NÃO CONHEÇO das alegações constantes do capítulo denominado de “DA EQUIVOCADA APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA DE PRESUNÇÃO DE 32% PARA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL”, vez que precluso o direito da contribuinte de discutir a matéria, nos termos do artigo 16, inciso III e § 4º, e do artigo 17, ambos do Decreto nº 70.235/1972 (PAF).
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Relator.
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Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2008

LANCAMENTOS REFLEXOS. CSLL. COFINS. CONTRIBUICAO PARA O
PIS/PASEP.

Tratando-se da mesma situacdo fatica e do mesmo conjunto probatério, a
decisdo prolatada com relacdo ao lancamento do IRPJ é aplicavel, mutatis
mutandis, ao langamento da CSLL, da COFINS e da Contribuicdo para o
PIS/PASEP.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do recurso voluntdrio tdo somente para afastar a preliminar de nulidade suscitada,
ndo o conhecendo em relagao as matérias de mérito, por preclusao.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macédo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendong¢a, Rafael Zedral, Ricardo
Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em face v. acérddao proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (DRJO4) que decidiu manter em
parte os Autos de Infracdo para exigéncia de IRPJ, CSLL, COFINS e Contribui¢cdo para o PIS/Pasep,

=2



ACORDAO 1402-007.310 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 12448.721603/2012-11

no valor remanescente de RS 41.640,91, acrescidos de juros de mora, referentes ao ano-
calendario 2008.

2. Os Autos de Infracdo foram fundamentados nos seguintes termos:

NE DRF F1. 80
MINISTERIO DA FAZENDA Folha;

Secretaria da Receita Federal do Brasil

INFORMAGAQ PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AUTO DE INFRAGAO
Imposto de Renda da Pessoa Juridica

Unidude "~ Wiimarn da WPF

RF RIO DE JANEIRO 1 ~ N 0710800/00103/11

Sujeite Passiva
| Rarbo Social ) T ews :
MEDCOR SERVIQOS CARDIOLOGICOS LTDA 68.742.782/0001-78
[r— i T M Compmenein Teietems
PC SAENS PENA a5 LOJAS 309 e 310
Basrs CiadatsF I o ) ) e - |
TIJUCA RIO DE JANEIRO/RJ 20520-030 |
| — — —— |
Loca da Lasrahaea Data Hora |
DRE/RJ-1/DIFIS a7/02/2012 17:56 |
Demonstrative do Crédite Tributario em RS S

Valor 1
| IMPOSTO 2917 52.659,35/|

[
JUROS DE MORA (calculados até 31,/01/2013) 17.752,83 |
f o — T e 1
MULTA FROFORCIONAL (Passivel de Redugdo) 39.494 ,snl
S — - o f
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO APURADO 109.906,68

[ por o
CENTO E NOVE MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS.
Descrigio das Fatos & Enquadramenta Legal

A descrigic dos fatos gue originam e presente Auto e o= respectives enquadramen-

tos legais encontram-se em folhas de conbinu

Intimagao

Fica o sujeito passive intimade a recolher ou impugnar, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da ci@ncia deste auto de infracio, nos termos dos arts. 5°, 15, 16 e
17 do Decreto n* 70.235/72, com as alteragBes introduzidas pelas Leis n®s
8.7408/93, 9.532/97, 11.1%6/05 e 11.941/2009 o dSbito para com a Fazenda Nacional
constituido pelo presente Auto de Infraglc, cujo montante acima
digeriminade serd recalculado, na data do efetive pagamento, de acordo com a
legislagio aplicdvel.

Serd concedida reducio de 50% (cinglenta por cento) scbre o valor da(s) multais)|

ipassr.vel (eia) de redugioc, se for efetuade o to ou a » até o vencimento
desta intimagdo, ou de 40% (guarenta por cento)] scbre o valor desta(s) multai(s),
se o sujeito passivo requerer o parcelamento do débitoc ne prazo legal de impugnaglo, |
nas hipSteses previstas. Esta intimacdo € wvdlida, também, para cobranga amigivel. |
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MINISTERIO DA FAZENDA Folha:
Secretaria da Receita Federal do Brasil
INFORMAGAQ PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AUTO DE INFRAGAO
Contribuig@o para o PIS/Pasep

[Unidada Kimare do MPF
DRF RIO DE JANEIRO 1 R o 0710800/00103/11
- " oned N

MEDCOR SERVIGOS CARDICLOGICOS LTDA 68.742.782/0001-78
Logradous Wamara Comglamanto Tuiwtcne, i B i
P SAENS PENA a5 LOJAS 309 e 310
‘Baira Cigadaluf . - CEP B o
TIJUCA RIO DE JANEIRO/RJ 20520-090
Local de Lavraturs Data T T He
DRF/RJ-I/DIFIS . _07/02/2012 |
Demonstrativo do Crédito Tributirioem RS —— S — - .
‘ WValar |
CONTRIBUIGRO 2986 20.761,86/
77’7' - B Valor |
JUROS DE MORA (calculados até 31/01/2012) 7.244,55]

- Valor 1
MULTA PROPORCIONAL (Passivel de Redugido) 15.511,35|

Toual |

VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO APURADO 43.577.76:
Valor par sxienss . -1
QUARENTA E TRES MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS. !

Descrigao dos Fatos e Enquadramento Legal . B I . _
| A descriclo dos fatos que originam o presente Auto e os respectivos enguadxamen-|
tos legais encontram-se em folhas de eontinmuacio anexas. |

Intimagao

Fica o sujeito passivo intimado a recolher ou impugnar, no prazo de 30 (trinta) |
|dias contados da ciéncia deste auto de infragdo, nos termos dos arts. 5°, 15, 16 e
17 do Decreto n* 70.235/72, com as alteragBes introduzidas pelas Leis n°sz
8.748/93, 9.532/97, 11.196/05 e 11.941/2009 o débito para com a Fazenda Nacional
constituido pelo presente Auto de Infragdo, cujo montante acima
discriminado serd recalculado, na data do efetivo pagamento, de acordeo com al
legislagio aplicavel.

Sera concedida redugdo de 50% (cinglenta por cento) scbre o valor da(s) multa(s)

passivel {eis) de redugdo, se for efetuado o 0 ou a compensagdo até o yencimento,

desta intimagde, ou de 40% (guarenta por cente) sobre o valor desta(s) mulra(s),
se o sujeito passive requerer o parcelamente do débito no prazeo legal de impugnacdo,
|nas hipéteses previstas. Esta intimagdo & vdlida, também, para cobranga amigivel.

MINISTERIO DA FAZENDA Foiha:

INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AUTO DE INFRAGAO
Contribuigao para Financiamento da Seguridade Social
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| Unidade Mimers do MPE

DRF RIQ DE JANEIRC 1 - R _ B __0710800/00103/11 |
Sujeito Passivo

Razio Social - e Tewes . |
MEDCOR SERVICOS CARDIOLGGICOS LTDA 68.742.782/0001-78 |
Togradours Wmera Complomants S |
PC SAENS PENA 45 LOJAS 309 e 310 |
Bairs CidadalUF — cer

TIJUCA RIO DE JANEIRQ/RJ 20520-090

Lecal do Lavraturs Cata Hara
DRF/RJ-1/DIFIS . . _e7/p2/2012___ . 17:i586 |

Demonstrativa do Crédito Tributario em R$

walar

CONTRIBUIGAO 2960 95.824,18|
vaer ‘
JUROS DE MORA (calculados até 31/01/2012) 33.436,70

MULTA PROPORCICNAL (Passivel de Redugdo) 71.868,08

Yotal I
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO APURADO 201.128, 56|
{

Valor por axtense
DUZENTOS E UM MIL, CENTO E VINTE E OITO REAIS E NOVENTA E SELS CENTAVOS.

Descrigdo dos Fatos e Enquadramento Legal

A descrigido dos fatos que originam ¢ presente Auto e oS respectivos anquadramen‘i

tos legais encontram-se em folhas de continuagio anexas.

Intimagda

Fica o© sujeito passivo intimado a recclher ou impugnar, no prazo de 30 (trinta) |
dias contados da ciéneia deste auto de infragdo, nos termos dos arts. 5°, 15, 16 el
17 do Decreto n° 70.235/72, com as alteragBes introduzidas pelas Leis n°s|
8.748/93, 9.532/97, 11.196/05 e 11.941/2009 o débite para com a Fazenda Nacional
| constituide pelo presente Auto de Infragdo, cuje montante  acima|

discriminado serd recalculado, na data do efetive pagamento, de acordo ::.om a
|legislagdo aplicavel.

Serd concedida redugfic de 50% (cinglenta por cento) scbre o valor dals) nmll;a[s)‘
passivel (eis) de redugdo, se for efetuado o pagamento ou a compensagio até o vencimento|
desta intimagdo, ou de 40% {quarenta por cento) sobre o valor desta(s) multa(s),|
se © sujeito passive reguerer o parcelamento do débito no prazo legal de 1mpugna:ﬁo,‘

nas hipdteses previstas. Bsta intimagdo & valida, também, para cobranga amigivel.
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MINISTERIO DA FAZENDA Folha:
Secretaria da Receita Federal do Brasil
INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AUTO DE INFRAGAO
Contribuigao Social s/Lucro Liguido

[unidade T Namaeo dowPr
DRF RIO DE JANEIRO 1 o 0710800/00103/11
Sujeito Passivo
| Razda Social B onp B -
MEDCOR SERVICOS CARDIOLOGICOS LTDA 68.742.762/0001-78
(Logdoars T imers | Gomplenento Tetatann -
‘pc SAENS PENA 45 LOJAS 309 e 310 |
|
ai CidadelUF CEP |
RIO DE JANEIRO/RJ 20520-090 i
- T o Wor :
| DRF/RJ- R ~ _ 07/02/2012 17:56 |
ivo do Crédito Tributé R§.
Valor |
|cau-rnmuic.io 2973 51.891,25)
S —— |
I Vaior 1
EJU'RDS DE MORA (calculados até 31/01/2012) 31.245,17
| B Valor
IMUI-TA PROPORCIONAL (Passivel de Redugdo) 68.993,42
| - B - Total
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO APURADO 152.229,84

| Valor por sxtensa
CENTO E NOVENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTA-

VOS5,

lnési:ril;;n dos Fatos @ Enquadramento Legal

B descrigio dos fatos gue originam o presente Auto e os respectivos enguadramen-
tos legais encontram-se em folhas de continuagio anexas. |
wimage D

Fica o sujeito passivo intimado a recolher ou impugnar, no prazo de 30 ll.r].ntal:
|dias contados da ciéncia deste auto de infragdio, nos termos dos arts. 5°, 15, 16 e

{17 do Decreto n°® 70.235/72, com as alteragbes introduzidas pelas Leis n°s
8.748/93, 9.532/97, 11.196/05 e 11.941/2009 o débito para com a Fazenda Nao‘mnal!
Iconstituido pelo presente Auto de Infragdo, cujo montante acima
ldiseriminade serd recalculado, mna data do efetivo pagamento, de acorde com a!
{legislagdo aplicdvel.

Sera concedida redugdo de 50% (cinglenta por cente) scbre o valor da(s) multa(s)
passivel (eis) de redugdo, se for efetuado o pagamento ou a compensagio até o vencimento
|desta intimacdo, ou de 40% (guarenta por centc) sobre o valor desta(s) multa(s),
se o sujeito passive requerer o parcelamento do débito ne prazo legal de impugnacéu,l
nas hipbteses previstas. Esta intimagdo & valida, também, para cobranga amigavel. |

3. Para evitar repeti¢des, colaciono o relatério do v. acérdao recorrido:

[...] O objeto deste processo é o langamento de oficio, com relagdo ao ano-calendario (AC) 2008,
nos termos da legislagdo que disciplina o Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ), a Contribuicdo
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), a Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(COFINS) e a Contribuicdo ao Programa de Integragdo Social e de Formagdo do Patrimbnio do
Servidor Pulblico (PIS/PASEP), em face da apuracdo de infragdo tributdria que resultou na
constituicdo do crédito tributario descrito nos Autos de Infracdo (fls.80/110), abrangendo os valores
principais do IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, indicados os respectivos acréscimos legais (calculados
até o més do langamento), conforme quadro abaixo:

VALOR DO
. . : MULTA CREDITO

TRIBUTO PRINCIPAL JUROSDEMORA | pooneo i r TRIBETARIO
IRPI 5265935 1775283 39.494 50 109.906 68
CSLL 9191125 3124517 68993 42 192.229 42
COFINS 0582418 33.436.70 71.868,08 201.128.96
PIS/PASEP 20.761,86 724455 1557135 43577.76
TOTAL 546.842,82

Considerados os quatro (4) Autos de Infracdo objeto deste processo, os fatos geradores (FG)
identificados para o langcamento de IRPJ geraram tributacdo reflexa referente a CSLL, COFINS e
PIS/PASEP. As infragdes apuradas estdo descritas no TVF anexo ao Al (fls.56/65), apontando-se nos
respectivos Al as datas consideradas para os FG identificados, com os respectivos enquadramentos
legais. A seguir estdao resumidos esses conteudos.

A investigada, ora impugnante, optou pelo regime de tributacdo pelo Lucro Presumido, e entregou
a DIPJ AC 2008 em 15/07/2009. No entanto, os débitos informados nessa DIPJ n3o foram
declarados em DCTF (ndo confessados), nem tampouco recolhidos aos cofres da Unido. A empresa
informou por meio da Declaragdo de Informagdes Econémico-Fiscais da PJ exercer a atividade
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classificada no CNAE sob o cédigo 86.10-1/01 - Atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e
unidades para atendimento de urgéncias. Sob esse regime de tributagdo a empresa se obriga a
manter a escrituragdo contabil, nos termos da legislagdo comercial, em boa guarda e ordem, ao
menos pelo prazo decadencial desde que ndo prescritas eventuais agdes pertinentes, especialmente
todos os livros de escrituragdo obrigatérios nos termos da legislagdo fiscal regente, documentos e
demais papéis que sirvam de base a escrituragdo comercial e fiscal. No caso em que durante o ano-
calenddrio a PJ mantenha Livro Caixa contendo toda a sua movimentagdo financeira, incluida a
bancaria, ndo Ihe sera exigida a escrituragdo contabil.

No caso concreto, apds intimagOes e reintimagdes fiscais, nao foram apresentados Livro Caixa,
Taloes de Notas Fiscais emitidas, nem tampouco outros documentos que pudessem servir de base
a escrituracado do Livro Caixa, ficando claro que também nao mantinha escrituragdao comercial na
forma exigida nas leis comercial e fiscal.

Por tais razdes, a fiscalizagdo utilizou-se do previsto no Decreto n2 3.000/99 (RIR/99), art.530, para
apurar o lucro arbitrado, base de calculo para o IRPJ devido trimestralmente no curso do ano-
calendario (AC) 2008. Para tanto foram intimados os beneficidrios de servigos prestados pela
investigada, ora impugnante, identificados por meio de suas declaragdes (DIRF) a RFB, e com base
nas informagbes por esses prestadas, quanto ao valor dos servigos efetuados, foram elaborados os
demonstrativos que explicitam o valor da receita bruta (RB) auferida, identificada para aquele AC. O
valor da RB auferido, conforme as informag&es colhidas dos beneficidrios dos servigos, foi de RS
2.966.199,92. Além dessa informacdo, foi ainda considerada a receita bruta identificada a partir dos
registros em Livro do ISS para os meses de junho e setembro/2008, conforme demonstrativo anexo
ao TVF, totalizando a RB conhecida para o AC 2008, no valor de RS 3.194.141,28.

Constatou-se também que a contribuinte, optante pelo Lucro Presumido, informou ao fisco, na sua
DIPJ AC 2008, quanto ao IRPJ apurado com base no Lucro Presumido, que submetera sua RB a
aliquota de 8% por decorréncia de decisdo no Mandado de Seguranga n2 0009580-
46.2004.4.02.5101, o qual determinava a autoridade fiscal que se abstivesse de exigir da autora
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crédito tributario de IRPJ (c/base no Lucro Presumido) mediante aliquota superior a 8% sobre a RB
auferida mensalmente. Por isso, em respeito a determinacdo judicial, a autoridade lancadora,
procedeu a exigéncia do IRPJ devido, apurado com base no lucro arbitrado, pelas razdes acima
expostas, mediante a utilizacdo da referida aliquota de 8% sobre a receita bruta mensal auferida,
acrescida de 20%, nos termos do RIR/99, art.532.

Dada a restricdo imposta pela decisdo judicial mencionada (aplicar a aliquota de 8% correspondente
a servigos hospitalares, como pretende a contribuinte autora do M.Seg pendente de transito em
julgado), e para a prevenir a decadéncia do langamento quanto ao imposto (IRPJ) decorrente da
diferenca de aliquota aplicavel para a situagdo constatada, de prestagdo de servigos classificados no
CNAE como "servicos em geral" submetidos ao percentual de 32%, também foi procedido ao
langamento dessa diferenga de IRPJ, com exigibilidade suspensa nos termos do CTN, art.151.

Contudo, conforme descrito as fls.64 do TVF anexo aos Al, com relagdo a CSLL, verificou-se que a
contribuinte registrou na Ficha 18A de sua DIPJ AC 2008 — Calculo da CSLL devida, apurado com base
no percentual de 32% aplicavel a sua RB. De fato, verificou-se que a Segurancga concedida, conforme
os termos publicados no D.O.E de 22/09/2006, no MS suprarreferido ndo houve qualquer mencio a
CSLL. Razdo pela qual na exigéncia relativa a CSLL a autoridade langadora aplicou a mesma aliquota
utilizada pela contribuinte em sua DIPJ, isto é, de 32%, para obter a base de calculo dessa
contribuigdo social.

Com relagdo aos lancamentos relativos ao PIS/PASEP e a COFINS, tais créditos tributarios foram
apurados com utilizagdo das aliquotas de 0,65% e 3,00% respectivamente.
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Devidamente cientificada dos langamentos, a empresa autuada apresentou tempestiva impugnacao,
a seguir reproduzida (fls.593):

I -~ OS5 FATOS

Tw counsulia juate av slte da Beceits Federal cc Dresil, “copie en anexe, cocumerto
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TOIroeRATAR A Y NTA & 30 FTRPI uu
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I - O CIRSITO
e wnlares Anipa dpseoriTas 330 de rocal direiro da iwpugrante, Laja vIista gue foran
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A impugrantc com kase nss raades 2cima spresentadze, raguer a dedugac dos créciton
are retidos na faonte, no aao basc do 2008, nc provente svte oo infrigds, teade em
visca cue 58c de Gireitos .;qu.»:}: e sertox da meoam, a:me, zcriorxe DIOVE Ol SNCAD
“docanento 1%,

1. CONCLUSAO

A wvieta de tcdo sxpeszo, demonstrada
irfrag8c, cogcra © rogucy a impugnente acelbida a pre er'e _!‘thC'liy]O para o
fin de assim decidido e agurade c fiscal, ¢, ¢ ilixzo lbégice, scja
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Em tempo, o referido documento 1 ndo foi juntado, ou pelo menos ndo foi localizado neste e-
processo. Em face do teor da impugnacgdo, a autoridade preparadora procedeu a transferéncia da
parte ndo impugnada do crédito tributario decorrente dos langcamentos objeto deste processo,
para o processo n2 12448.722852/2015-76, nos valores originarios constantes dos quadros abaixo
reproduzidos (ver extrato de fls.690/694), para cobranga imediata:

| AL TIE INFRACA O - TRELD I Mo SIET: GT10600 2012 00 00006K 71 7473
Rewwits PATFX P b Fapw Fakar wiginsrin i Wk ahy Vilm db hdwlis | THTTS [ Rogn Fia
ome, wuln Princips Ml TATR 8 o penas
Trincpal f &
Exdngcs ¢ Evemen » Salda Vakn Rerminl) el Fobmagody Falls

17 | oaanm MEMIAL | BEAL | 34065 50 ﬂsﬂ et | 1x0veierr WO | N O] W |
Salde &2 Principal, = Miuha Vineulada I X I T - Nl EEnt? Da Impegrachs 1
[T ikt TAT'T

217 | | ms2n0a MEMSAL | REAL | 75, J107Emd | 1203012 m | onm | bl |
[Trmnfe =

parz: 1241220520 15T6 | [

Erncy
TI'YMTE'F_T

2917 | 0972008 MENSAL REAL | 1050830 75,000 317102008 12032012 | N | N | N
Saldo de Principal e Multa Vinculais [ 1090830 75 00fuspenso - Tulgsmento Da

Tritto IRPT

T I REAL | 19,178, 1_1m| 00208 | 12032012 | N | N | N
ransferido para: 12446-7728 522015-76_| | [ 20405
| 17128200 7500

Saldo de Principsl & Multa Vinculada USRS = Da
Tributo TRPT
12448-721.603/2012-11 s
AUTO DE INFRAC AO-PIS Nro. SLEF: 0710800 2012 0000000007 17474
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Vilor origaniio %

it
i

Recel | FA.‘B(I Teriodo I

Vew. do
Pricipal

Voo da | ks | 077 RepFie. |
Malts | mom fins pessis

Etingdes / Eventos / Sakdo

Principal /
(Valer Refescncial) L

Sitiagto doSaldo

do de Principal cMu!IA v nuhh

Tributo PIS

Trbwto PIS
0272008 MENSAL REAL | ¥34,59 200372008 | 1 N

\ gﬁ. dopary 12445722 xw-lmwa | [ 3393

aldo de Principal ¢ Mults Viscolats o - Jul cxmento Da

432008 MENSAL 1592, 75,
Snl (K]

o de Principal o Mulia Visculada 9254]_75,

12062012 I[NNI ~NT N

o - Ju]:m-ux

Tribeto PIS

2986 72008} MENSAL [ mEaL |
[Temsfecido parn: 12448-722 #522015-% | !

[Raldo do Principal ¢ Molta Visculais 1

Tributo PIS

[Raldo de Principal « Mults Vieculads

Trbato PIS

[Taasterido para: 12445- 722 852201 5-76]

[Saldo de Principal ¢ Multa Visculads 1

Teieto PIS

3585 | _I—

[Saldo de Principal & SV

Trbato PIS
2980 || GHI008] | MENSAL REAL | THeR,0 7500 200002008 | 12082012 | N | N B
Tensfecido para: 12448- 722 §: % | | AT 7500
fSaldo de Principal ¢ Molts Visculads 1 (X 25,00 20 - Julgamento Da
Tributo PIS P
I e T T | 7 bl T SN [ R | oW [N N
slerido pars: 13445102 1500815 % | | [1eLe
Ealds de Prine par_ vula Vinsslads [ AT 0 Julzements Do by pugsegho

[Tr b PIS

1575,

T8 [ 130AEE | W [ A R

Trbn PN

T804 | | 120001 || MENSAL | FEAL
o pare: 1300 702 2520015 & ] |
+ Viulia Vinoulada |

ribwe FIS

12448-T21.600/2012-11 25

[ AUTO DE INFRACAD - CSLL |

Nro. SIEF: 0710800 2012 000000000717475

Data da lavratura:  07/02/2012 Datada ciéncia: (9/02/2012
Nimerodo RPF/ MPF: 0710800201100 103

CT /EVENTOS | COMPONENTE

Tipo da ciéncia: PESSOAL

Receita | PA/EX Periodo Expr. Valor origindrio % Veto. do Vcto. da | Multa | INTY/| Rep.Fisc.
Maonet. mulm | Principal Mult fins penais
[ % )
Extngdes/ Eventos / Saldo . Sinmgio doSakdo
(Valor Referencial) muka
ansferido para: 12448-T22.8522015-76
|Saldo de Principal e Multa Vinculada | 5.634,69 uspenso - Da
Tributo CSLL
2973 | [062008 MENSAL [ REAL | 22999, 75,
‘mnsferido para: 12448-722852/2015-T6 | [17.714,14][ 75
[Saldo de Principal e Multa Vinculada | 528571 7500Buspenso - Da
Tributo CSLL
2973 MENSAL | REAL | 20.280,07 75,000 3110F200E 12032012 | N N N
I pam: 12448-T228522015-76 | | 1457693 75
[Saldo de Principal ¢ Multa Vinculada. [ 5.713.04__75.00buspenso - Da.
Tributo CSLL
2973 | [12/2008 MENSAL | REAL | 30.213,61 75,000 30002009 | 12032012 | N | N ]
ransferido para: 12448-722.8522015-76 | | | 20.930,03
[Saldo de Principal e Multa Vinculada | 9,283,580 uspenso - Da
Tributo CSLL

AUTO DE INFRACAO - Cofins

SIEF: 0710800 2012 000000000717476

12448-721.603/2012-11 35

Receka | PAEX Paiodo Expr. Valor originio % Vew. do Veto.da | Muka [ INT7/[ Rep.Fisc.
Monct mults [ Principal Mults mora | 98 |fins penais
¢ / Principal X Simagio do Saldo
Extingdes { Eventos / Sakdo (Valor Refaencial) o SimaggodosS
| 2960 | 0172008 | MENSAL | REAL | 787,15 7504 20022008 | 12032012 | N [ N | N |
[Transferido pars: 12448-722.8522015-%6 1 153,62 vw,o_ri |
[Ssldo de Principal ¢ Multa Vinculads | 171753 7500 ~Jul Da I 30 |
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2960 | 022008 MENSAL | REAL | 4036, 75, 20032008 | 120032012 [ N [ N | N
[Transferido para: | 2448~ 122.8522015- 16 | 519,50 __75
[Salido de Principal e Mults Vinculsts [ 7316,19]__75,000usperso - Da
[Tributo COFINS
2960 | 032008 | MENSAL | REAL | 7350,67 7500 18042008 | 1z0amoiz | N | N | W
[Saldo de Principal ¢ Multa Vinculads [ 73506775 00 ~Tul Da
[Tributo COFINS
2960 | 042008 | MENSAL | REAL | 510888 7500 20052008 | 120320012 | N | N | N
[Transferido para: 2448~ 122852201516 | 51292 7500
[Saldo de Principal @ Multa Vinculsta I 450596 15,000 usperso - Da
[Tributo COFINS
2960 | 052008 | MENSAL REAL | 5263,2] 7500 20062008 | 12032012 | N | N | N
ido para: 12448- 722 85220157 | 94495
Saldo de Principal e Multa Vinculads [ 431827 75 - Da
[Tributo COFINS
2960 | 062008 | MENSAL | REAL | 13.586.08] 15 18072008 | 12032012 ] N | N | N
[T ido para: 12445-722.8520015- 7 | EEEIRE D
|Salde de Principal ¢ Multa Vinculads | 771486 7500uspenso - Da
[Tributo COFINS
2960 | OT/2008 MENSAL | REAL | 68335 75 J0OR2008 | 12032012 | N | N | N
ransferido para: 12448- 122 850001576 | EENN I
[Saldo de Principal e Multa Vinculada | 6.74043] 75 - Da
[Tributo COFINS
2960 | 082008 | MENSAL | REAL | 66029 75 150972008 | (2032012 | N | N | N
[T do para: 12448- 122852001576 | 48369 75
[Saldo de Principal e Multa Vinculads [ 6.119.24 75008 - Da
[Tributo COFINS
2960 | 0972008 MENSAL | REAL | 76989 75 2002008 | 120032012 [ N [ N | N
[Trensferido para: 12448-722 8522015-76 | FETERT D)
aldo de Principal ¢ Multa Vinculsds [ AR1563 75 O0Buspenso - Da
[Tributo COFINS
2960 | 102008 | MENSAL | REAL | 1045048 7500 251172008 | 1z0a@0iz | WO W ™
ido para: 12448- 122 B52.2015-76 | Ta620_ 7500
Saldo de Principal ¢ Multa Vinculads [ 9 T04Z8 75,006 - Da
[Tributo COFINS
2960 | 1172008 | MENSAL | REAL | 91338 7500 23122008 | 1200012 | N [ N | N
rnsferido para: 12448122 852201576 | 56614718
@) [Ealdo de Principal e Multa Visoulsds | BS6LI1 15 pemso - Da
<DE 12448-T2L6032012-11 a5
()] 60 | 1272008 | MENSAL | REAL | 188808 750d 23012000 | 12032002 | N | N | N
-_ A8-722.8522015-16 | 123,91 750
:(' | ¢ Multa Vinculada [ 10.664,21] 75 00Buspenso - Julgamento Da Impugnacio
— De forma que, depois de transferida para o processo n? 12448.721.603/2012-11 a cobranga da parte
2
w ndo impugnada do crédito tributario langado, neste processo prossegue apenas a cobranga da parte
impugnada.
=)
(a)]
. ;. ~ .. . .
4. Cabe salientar que o mérito do langamento nao foi impugnado pela contribuinte,

gue restringiu-se a requerer “a dedug¢do dos créditos ora retidos na fonte, no ano base de 2008, no
presente auto de infracdo, tendo em vista que sdo de direitos liquidos e certos da mesma,
conforme prova em anexo "documento 1".” —v. cf. Impugnacao de fl. 593.

5. A DRJO4 proferiu o v. acérddo recorrido de fls. 705/729 julgando parcialmente
procedente a Impugnacdo, mantendo parte dos créditos tributdrios apurados no Auto de Infracao,
assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2008

NAO HA CONTESTACAO AO MERITO DOS LANCAMENTOS. CONSTITUICAO DEFINITIVA DOS
CREDITOS LANCADOS.

A impugnante ndo contesta o mérito dos langamentos, apenas argumenta que haveria imposto de
renda retido na fonte cujos valores, retidos no curso de 2008, deveriam ser deduzidos dos créditos
tributarios langados objeto deste processo. E, pois, definitiva a constituigdo dos créditos tributarios
lancados. A lide a ser resolvida se limita a verificar a procedéncia, ou ndo, do pedido de
aproveitamento de valores retidos na fonte, para fins de deduc¢do do valor exigido nos langamentos
via autos de infracdo, objeto deste processo.
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6.

PRESUNGAO LEGAL. OMISSAO DE RECEITAS. DEDUCAO DO IMPOSTO RETIDO NA FONTE.

A legislacdo vigente autoriza a presuncdo de omissdo de rendimentos com base nos valores
creditados em conta bancdria para os quais o sujeito passivo titular, regularmente intimado, nao
comprove, mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos. O imposto de renda
comprovadamente retido na fonte deve ser deduzido no calculo do imposto suplementar devido,
desde que as receitas oferecidas a tributagdo, pela prestacdo de servicos e por aplicages
financeiras, sejam suficientes para a cobertura dessas eventuais dedugdes.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2008
TRIBUTAGAO REFLEXA.

Na andlise da autuagdo sobre a tributagao reflexa da CSLL sdo mantidas as fundamentag¢des usadas
para o julgamento da tributagdo principal do IRPJ.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendario: 2008
TRIBUTACAO REFLEXA.

Na analise da autuacdo sobre a tributacdo reflexa da COFINS sdo mantidas as fundamentacgGes
usadas para o julgamento da tributagdo principal do IRPJ.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2008
TRIBUTAGAO REFLEXA.

Na andlise da autuagdo sobre a tributacdo reflexa do PIS/PASEP sdo mantidas as fundamentagdes
usadas para o julgamento da tributagao principal do IRPJ.

Inconformada com o v. acérddo a quo, a Recorrente interpds o Recurso Voluntario

de fls. 749/757 visando sua reforma, arguindo, em sintese, que:

i. “NULIDADE DA INTEGRALIDADE DO AUTO DE INFRACATO POR CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA DO ORA RECORRENTE”, afirma que “(...) o llmo. Sr.
Fiscal de Rendas efetuar o lancamento de valores que considera devidos é
imprescindivel um prévio e criterioso levantamento dos fatos, sucedido de uma
precisa exposi¢cdo dos acontecimentos que fundamentam a autuagdo, para que
os contribuintes tenham perfeito conhecimento quanto ao raciocinio
efetivamente desenvolvido na interpreta¢do das normas aplicdveis ao caso,
bem como acerca da apreensdo dos eventos que envolvem a questdo, sendo-lhe
possivel exercer, com plenitude, o controle da legalidade do ato administrativo.
Entretanto, ao lavrar o Auto de Infragdo ora impugnado, o llmo. Sr. Fiscal de
Rendas ndo indicou, com clareza e precisGo necessdrias, os dispositivos que
serviram de suporte para a autuagdo, tampouco os critérios balizadores do
tributo ora cobrado. (...)”, acrescenta que “(...) Conforme se pode observar do
Auto de Infragdo, nédo foi apresentado pelo llmo. Sr. Fiscal, a razéo do cdlculo
realizado para a obtengdo do suposto tributo alegadamente devido ter sido
realizado de forma arbitrada, uma vez que o proprio Illmo. Sr. Fiscal informa
em seu Termo de Verificagcéo Fiscal (fls. 56 a 79) que mediante a realiza¢ées

H 10
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de diligencias, conseguiu obter a receita bruta da Recorrente para o ano
calenddrio de 2008. Tal fato, fez com que fosse aplicada a aliquota de
presungdo do lucro o adicional de 20% (vinte por cento), onerando,
indevidamente a base de cdlculo utilizada para a apuragéo dos tributos
supostamente devidos. Ora, V. Sas., se o llmo. Fiscal, conseguiu apurar a
receita bruta da empresa ao longo de 2008, ndo ha qualquer motivo para a
aplicagdo do langamento por meio de arbitramento. Soma-se a isso, o fato de
o llmo. Sr. Fiscal autuante ndo ter apresentado de forma clara o motivo pelo
qual foi utilizado como base de cdlculo a soma da a receita bruta conhecida,
com as informagdes constantes das receitas, dos meses de junho e setembro,
apuradas nos livros de ISS. (...)”, e concluiu aduzindo que “(...) Dessa forma,
sem a exata compreens@o pelo contribuinte da autuagdo fiscal a ele imposta,
torna-se drdua, quigcd impossivel, a andlise de como proceder ou se defender,
culminando, assim, em cerceamento do seu direito constitucional a ampla
defesa e ao contraditdrio, assegurados pelo artigo 5.9, inciso LV, da
Constituigcdo Federal — CF (...) Assim, diante da precariedade dos Autos de
Infragdo ora questionados, ndo hd como negar a nulidade dos aludidos
lancamentos tributdrios (...)"; e,

“DA EQUIVOCADA APLICACA'O DA ALIQUOTA DE PRESUNCA'O DE 32% PARA
APURACAO DA BASE DE CALCULO DA CSLL”, afirma que “(...) Conforme exposto
no artigo 20, Il ¢c/c 15, §1°, Ill, “a” da Lei 9.249/95, as empresas que prestam
servicos de servicos hospitalares e de auxilio diagndstico e terapia, patologia
clinica, imagenologia, anatomia patoldgica e citopatologia, medicina nuclear e
andlises e patologias clinicas, organizadas sob a forma de sociedade empresdria
e que atenda as normas da Agéncia Nacional de Vigildncia Sanitdria — Anvisa,
estardo sujeitas a uma aliquota de presun¢do de lucro de 12% para fins de
recolhimento de CSLL, na sistemdtica do lucro presumido {(...)", e concluiu
aduzindo que “(...) Conforme pode ser comprovado pelo cartéo de inscri¢cdo de
CNPJ da Recorrente, a mesma apresenta como atividade principal “86.10-1-01 -
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgéncias”. Tal atividade pode ser, inclusive, atestada nos autos
do Mandado de Segurangca n.2 0009580-46.2004.4.02.5101, impetrado pela
Recorrente, acdo judicial ja analisada pelo lImo. Fiscal autuante. Dessa forma,
resta claro que a Recorrente atende ao necessdrio para que possa gozar da
aliquota reduzida de presungéo 12% para apuragdo da base de cdlculo de
incidéncia da CSLL, sendo descabida a aplicagéo da aliquota de 32%, como feito
pelo llmo. Fiscal ao lavrar o Auto de Infracdo para exigéncia de suposto débito
de CSLL. {(...)".

Por fim, requereu que “(...) seja o presente Recurso Voluntdrio conhecido e provido
para que seja reformada, in totum, a r. decisdo recorrida (fls. 705 a 729), acolhendo as razbes de
mérito ora aduzidas, para anular o Auto de InfracGo Auto de Infracdo de MPF n.?
0710800/00103/11, com a consequente determinagdo do arquivamento do feito. (...)".

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto — Relator

8. O Recurso Voluntdrio é tempestivo, conforme despacho de fl. 773, bem assim
preenchem os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto n? 70.235/1972 (PAF),
razao pela qual dele conhecgo.

9. Cuida-se o feito de Autos de Infragcdo para exigéncia de IRPJ, CSLL, COFINS e
Contribuicdo para o PIS/Pasep, no valor remanescente de RS 41.640,91, acrescidos de juros de
mora, referentes ao ano-calendario 2008. Outrossim, o crédito foi langado com o objetivo de
prevenir a decadéncia, da diferenga entre o percentual de 8% (servigos hospitalares) e o de 32%
(prestacdo de servicos em geral), cuja exigibilidade esta suspensa, conforme determina o artigo
151 do Cédigo Tributario Nacional (CTN).

10. Em sede de Recurso Voluntario, a Recorrente alegou, em suma, que — v. cf. Recurso
Voluntario de fls. 749/757:

i. “NULIDADE DA INTEGRALIDADE DO AUTO DE INFRAGCAO POR CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA DO ORA RECORRENTE”, afirma que “(...) o lImo. Sr.
Fiscal de Rendas efetuar o lancamento de valores que considera devidos é
imprescindivel um prévio e criterioso levantamento dos fatos, sucedido de uma
precisa exposi¢cdo dos acontecimentos que fundamentam a autuagdo, para que
os contribuintes tenham perfeito conhecimento quanto ao raciocinio
efetivamente desenvolvido na interpreta¢cdo das normas aplicdveis ao caso,
bem como acerca da apreensdo dos eventos que envolvem a questdo, sendo-lhe
possivel exercer, com plenitude, o controle da legalidade do ato administrativo.
Entretanto, ao lavrar o Auto de Infragdo ora impugnado, o llmo. Sr. Fiscal de
Rendas ndo indicou, com clareza e precisGo necessdrias, os dispositivos que
serviram de suporte para a autuagdo, tampouco os critérios balizadores do
tributo ora cobrado. (...)”, acrescenta que “(...) Conforme se pode observar do
Auto de Infragdo, ndo foi apresentado pelo llmo. Sr. Fiscal, a razdo do cdlculo
realizado para a obtengdo do suposto tributo alegadamente devido ter sido
realizado de forma arbitrada, uma vez que o proprio llmo. Sr. Fiscal informa
em seu Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 56 a 79) que mediante a realiza¢ées
de diligencias, conseguiu obter a receita bruta da Recorrente para o ano
calenddrio de 2008. Tal fato, fez com que fosse aplicada a aliquota de
presungdo do lucro o adicional de 20% (vinte por cento), onerando,
indevidamente a base de cdlculo utilizada para a apuragdo dos tributos
supostamente devidos. Ora, V. Sas., se o llmo. Fiscal, conseguiu apurar a
receita bruta da empresa ao longo de 2008, nGo hd qualquer motivo para a
aplicagdo do langamento por meio de arbitramento. Soma-se a isso, o fato de
o llmo. Sr. Fiscal autuante ndo ter apresentado de forma clara o motivo pelo
qual foi utilizado como base de cdlculo a soma da a receita bruta conhecida,
com as informagoes constantes das receitas, dos meses de junho e setembro,
apuradas nos livros de ISS. (...)”, e concluiu aduzindo que “(...) Dessa forma,
sem a exata compreensdo pelo contribuinte da autuacdo fiscal a ele imposta,
torna-se drdua, quicd impossivel, a andlise de como proceder ou se defender,
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culminando, assim, em cerceamento do seu direito constitucional a ampla
defesa e ao contraditorio, assegurados pelo artigo 5.2, inciso LV, da
Constituicdo Federal — CF (...) Assim, diante da precariedade dos Autos de
Infragdo ora questionados, ndo hd como negar a nulidade dos aludidos
lancamentos tributdrios (...)"; e,

ii. “DA EQUIVOCADA APLICACAO DA ALIQUOTA DE PRESUNGCAO DE 32% PARA
APURACAO DA BASE DE CALCULO DA CSLL”, afirma que “(...) Conforme exposto
no artigo 20, Ill ¢c/c 15, §1°, Ill, “a” da Lei 9.249/95, as empresas que prestam
servigos de servigos hospitalares e de auxilio diagndstico e terapia, patologia
clinica, imagenologia, anatomia patoldgica e citopatologia, medicina nuclear e
andlises e patologias clinicas, organizadas sob a forma de sociedade empresdria
e que atenda as normas da Agéncia Nacional de VigilGncia Sanitdria — Anvisa,
estardo sujeitas a uma aliquota de presungdo de lucro de 12% para fins de
recolhimento de CSLL, na sistemdtica do lucro presumido (...)”, e concluiu
aduzindo que “(...) Conforme pode ser comprovado pelo cartéo de inscrigdo de
CNPJ da Recorrente, a mesma apresenta como atividade principal “86.10-1-01 -
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgéncias”. Tal atividade pode ser, inclusive, atestada nos autos
do Mandado de Seguranga n.2 0009580-46.2004.4.02.5101, impetrado pela
Recorrente, agdo judicial ja analisada pelo IImo. Fiscal autuante. Dessa forma,
resta claro que a Recorrente atende ao necessdrio para que possa gozar da
aliquota reduzida de presuncéo 12% para apuracdo da base de cdlculo de
incidéncia da CSLL, sendo descabida a aplica¢dGo da aliquota de 32%, como feito
pelo llmo. Fiscal ao lavrar o Auto de Infragcdo para exigéncia de suposto débito
de CSLL. (...)".

11. Por fim, requereu que “(...) seja o presente Recurso Voluntdrio conhecido e provido
para que seja reformada, in totum, a r. decisdo recorrida (fls. 705 a 729), acolhendo as razbes de
mérito ora aduzidas, para anular o Auto de InfracGo Auto de Infraco de MPF n.°
0710800/00103/11, com a consequente determinagdo do arquivamento do feito. {(...)".

12. Passo a analise da preliminar de “NULIDADE DA INTEGRALIDADE DO AUTO DE
INFRACAO POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA DO ORA RECORRENTE” .

12.1 Afirma a Recorrente, em sintese, que “(...) o llmo. Sr. Fiscal de Rendas efetuar o
langamento de valores que considera devidos é imprescindivel um prévio e criterioso levantamento
dos fatos, sucedido de uma precisa exposi¢do dos acontecimentos que fundamentam a autuagdo,
para que os contribuintes tenham perfeito conhecimento quanto ao raciocinio efetivamente
desenvolvido na interpretagdo das normas aplicdveis ao caso, bem como acerca da apreensdo dos
eventos que envolvem a questdo, sendo-lhe possivel exercer, com plenitude, o controle da
legalidade do ato administrativo. Entretanto, ao lavrar o Auto de Infragéo ora impugnado, o limo.
Sr. Fiscal de Rendas ndo indicou, com clareza e precisdo necessdrias, os dispositivos que serviram
de suporte para a autuagdo, tampouco os critérios balizadores do tributo ora cobrado. {(...)".

12.2 Acrescenta que “(...) Conforme se pode observar do Auto de Infragdo, ndo foi
apresentado pelo llmo. Sr. Fiscal, a razdo do cdlculo realizado para a obteng¢do do suposto
tributo alegadamente devido ter sido realizado de forma arbitrada, uma vez que o proprio limo.
Sr. Fiscal informa em seu Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 56 a 79) que mediante a realiza¢ées de
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diligencias, conseguiu obter a receita bruta da Recorrente para o ano calenddrio de 2008. Tal
fato, fez com que fosse aplicada a aliquota de presungdo do lucro o adicional de 20% (vinte por
cento), onerando, indevidamente a base de cdlculo utilizada para a apura¢do dos tributos
supostamente devidos. Ora, V. Sas., se o llmo. Fiscal, conseguiu apurar a receita bruta da
empresa ao longo de 2008, ndo hd qualquer motivo para a aplicagéo do lancamento por meio de
arbitramento. Soma-se a isso, o fato de o lImo. Sr. Fiscal autuante ndo ter apresentado de forma
clara o motivo pelo qual foi utilizado como base de cdlculo a soma da a receita bruta conhecida,
com as informagoes constantes das receitas, dos meses de junho e setembro, apuradas nos livros
delss. (...)".

12.3 E concluiu aduzindo que “(...) Dessa forma, sem a exata compreensdo pelo
contribuinte da autuagdo fiscal a ele imposta, torna-se drdua, quicd impossivel, a andlise de como
proceder ou se defender, culminando, assim, em cerceamento do seu direito constitucional a
ampla defesa e ao contraditdrio, assegurados pelo artigo 5.9, inciso LV, da Constituigdo Federal —
CF (...) Assim, diante da precariedade dos Autos de Infracdo ora questionados, ndo hd como negar
a nulidade dos aludidos langamentos tributdrios (...)".

12.4 Como é sabido as hipoteses de nulidade de atos, termos, despachos e decisGes, no
ambito do Processo Administrativo Fiscal, estdo disciplinadas no artigo 59 do Decreto n?
70.235/1972 (PAF), in verbis:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de
defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou
sejam consequéncia.

§ 22 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e determinara as providéncias
necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaragdo de
nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

12.5 Logo, nao verificando-se a ocorréncia de qualquer das hipéteses supramencionadas
nos autos, os quais cingem-se a incompeténcia do agente e pretericao do direito de defesa, ndo ha
gue se falar em nulidade.

12.6 Ademais disso, é importante ressaltar que ha elementos formais fundamentais para
cada tipo de autuacao, cuja falta também poderia resultar no reconhecimento da nulidade do ato
administrativo de cobranga, pois isso prejudicaria o direito de defesa.

12.7 Para o Auto de Infragdo, estes requisitos constam do artigo 10, incisos | a VI, do
Decreto n? 70.235/72 (PAF). Desta feita, ao contrario do alegado pela Recorrente, o lancamento
em tela atende a todos os requisitos legais de validade, de modo que ndo ha qualquer sinal de
nulidade apto a ser suscitado.

12.8 Bem assim, a competéncia do auditor para proceder ao lancamento advém do
artigo 142 do Cédigo Tributario Nacional-CTN, lei formalmente ordinaria, porém com forca de lei
complementar.

12.9 Assim sendo, verifico que a Autoridade Fiscal discriminou de forma clara e precisa
os fatos geradores da obrigacdo no Termo de Verificagdo Fiscal-TVF de fls. 56/65, descrevendo
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claramente os motivos para autuacdo consistente na ndo confissdo dos débitos informados pela
contribuinte em sua DIPJ, na DCTF, bem assim a auséncia de recolhimento através de DARF.

12.10 Outrossim, a Recorrente, mesmo apds ser reiteradamente intimada, nao
apresentou sua escrituracdo contabil de acordo com a legislacdo comercial nem o livro caixa,
violando o disposto no artigo 530, inciso Ill, do Decreto n2 3.000/1999 (RIR/99).

12.11 Por fim, a Recorrente pode se defender de todos os fundamentos utilizados pela
fiscalizagdo, ou seja, no curso da acao fiscal foi assegurado a Recorrente o pleno exercicio do seu
direito ao contraditério e a ampla defesa, constitucionalmente garantido aos litigantes em
processo administrativo, nos termos do artigo 59, inciso LV, da CF/88.

12.12 Portanto, rejeito a preliminar, tendo em vista que o Auto de Infragdo é valido, ndo
havendo que se falar em nulidade.

13. Passo a analise das questdes de mérito.

14. Aduziu a Recorrente, em suma, que “(...) Conforme exposto no artigo 20, Ill ¢/c 15,
§19 |Il, “a” da Lei 9.249/95, as empresas que prestam servigcos de servigos hospitalares e de auxilio
diagndstico e terapia, patologia clinica, imagenologia, anatomia patoldgica e citopatologia,
medicina nuclear e andlises e patologias clinicas, organizadas sob a forma de sociedade
empresdria e que atenda as normas da Agéncia Nacional de Vigildncia Sanitdria — Anvisa, estardo
sujeitas a uma aliquota de presungdo de lucro de 12% para fins de recolhimento de CSLL, na
sistemdtica do lucro presumido {(...)".

15. E concluiu asseverando que “(...) Conforme pode ser comprovado pelo cartdo de
inscricdo de CNPJ da Recorrente, a mesma apresenta como atividade principal “86.10-1-01 -
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a
urgéncias”. Tal atividade pode ser, inclusive, atestada nos autos do Mandado de Sequran¢a n.°
0009580-46.2004.4.02.5101, impetrado pela Recorrente, acGo judicial jé analisada pelo lImo.
Fiscal autuante. Dessa forma, resta claro que a Recorrente atende ao necessdrio para que possa
gozar da aliquota reduzida de presungGo 12% para apura¢do da base de cdlculo de incidéncia da
CSLL, sendo descabida a aplica¢do da aliquota de 32%, como feito pelo llmo. Fiscal ao lavrar o Auto
de Infragdo para exigéncia de suposto débito de CSLL. (...)".

16. Ab initio, ressalta-se que o mérito do lancamento ndo foi impugnado pela
contribuinte, que restringiu-se a requerer “a dedu¢do dos créditos ora retidos na fonte, no ano
base de 2008, no presente auto de infracdo, tendo em vista que sGo de direitos liquidos e certos da
mesma, conforme prova em anexo "documento 1".” —v. cf. Impugnacdo de fl. 593:
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- EXAMES
CARDIOVASCULARES

MINISTERID DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ILMO SR. DELEGADO DA DELEGACIAR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM
2012 (art. 16, incieo I do Dea. 70.235/72)

Aute de Infragio n® 12448.721603/2012-11.

Iapugnagio

MEDCOR SERVICOS CARDICLOGICOS LTDA, com zede & estabelecimente na Praga Saens Pena,
n® 45, ledas 30% e 310, a, Rio de Janeiro/RJ, cep: 20.520-090, CNPJ
6A.T42.782/0001-78, por seu representante legal, ni3oc se conformande com o autc de
infraglc acima referide, lavrade pelo Er. Anditor-Fiscal da Receita Fedsral do
Brasil, do gual foi notificade em 0%/0Z/2012, wen, respelitosame s no prazo legal,
com amparo no gue dispdem o art. 15 do Dec. 70.235/72, apresentar sua impugnacdo,
pelos metives de fato e de direito gque se seguem {art. 16, incisc IT do
Dec.T0.235/72):

I - 08 FATOS

Em consulta junto ao site da Receita Federal deo Brasil, vaipla em anexc, documento
17, fol constatadc gue existe © waler RS 173.834,01, (cente e setenta e trés mil,

oitocentos & trinta e guatro reaisia titule de retengde de PIS/COFINS/CSLL/IRPI no
ano de 2008, valores estes retides na fonte e repassados por nossos clientes aos

cofres da receita federal do Brasil. Este fate relevante nioc foi considerado pelo
auditor-fiscal.

II - © DIREITO
Cs valores acima descritos $50 de total diredto da impugnante, haja vista gue foram
)
retides ne ato do pagamento dos servigos ora prestados o executados.

A impugnante com base nas razdes acima apresentadas, reguer a dedupdc dos créditos
ora retidos na fonte, no ane base de 2008, no presente avto de [nfragidc, tends em
vista que sdo de direites liguidos e certos da mesma, conforme prova em anexao
~*documento 1%,

IIT. CONCLUSAO

A wista de tedo exposto, demonstrada a improcedéncia parcial de presente auto de
infraglo, espera e raguar a impugnante gue Seja acolhida & presente impugnacdo para o
fim de assim ser decildids e apurade o débitoc fiseal, e, corclirio légico, seja
efetuada a deducdo dos valores retidoa na fonte devidamente corrigides e atuwalizados,
na forma da Lei.
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Termos em gua
Pede deferimenteo.
Rio de janeiroc, 8 de Marge des 2012.

Gt £ /a._-mq z{,
E".E-:C:C‘)RHE%IHJ :?gi}ﬁfﬂlﬁ%j?‘ LTDR Telelone: 21-2569-5758

17. Com efeito, ndo conheco das alegacdes da Recorrente, vez que referidas arguicées
ndo constaram da Impugnacdo de uma pdgina, portanto, como ndo foram alegadas
anteriormente, estd precluso o direito da contribuinte de discutir a matéria, nos termos do artigo
16, inciso lll e § 42, e do artigo 17, ambos do Decreto n2 70.235/1972 (PAF), in verbis:

Art. 16. A impugnag¢ao mencionara:
| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificagdo do impugnante;

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razoes e
provas que possuir; (Redagdo dada pela Lei n2 8.748, de 1993)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que
as justifiquem, com a formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no
caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificacdo profissional do seu perito. (Redagdo dada pela
Lei n2 8.748, de 1993)
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V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciagdo judicial, devendo ser juntada cépia da
peticdo. (Incluido pela Lei n2 11.196, de 2005)

[..]

§ 42 A prova documental sera apresentada na impugnagdo, precluindo o direito de o impugnante
fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redagdo dada pela Lei n2 9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de forga maior;
(Redagdo dada pela Lei n29.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redagdo dada pela Lei n2 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (Redagdo dada pela Lei
n2 9.532, de 1997)

[.]

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo impugnante.

18. Se ndo bastasse, o requerido pela Recorrente na Impugnacdo foi totalmente
acatado pelo acordado da DRJ/BHE (DRJ06) de fls. 705/729, que julgou parcialmente procedente as
alegacdes da Recorrente, abatendo o IRRF no valor de RS 173.834,01, tendo ao final recalculado
os créditos referentes ao IRPJ, CSLL, COFINS e Contribuicdo para o PIS/Pasep, para os montantes,
respectivamente, de RS 13.898,73, RS 9.828,76, RS 14.723,19 e RS 3.190,23, totalizando RS RS
41.640,91, montante muito inferior ao originalmente lancado (RS 546.842,82).

Dispositivo

19. Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheco
parcialmente do Recurso Voluntario e na parte conhecida NEGO PROVIMENTO, a fim de (i)
rejeitar a preliminar, tendo em vista que o Auto de Infracao é valido, ndao havendo que se falar em
nulidade; e, (ii) manter os lancamentos remanescentes.

20. NAO CONHECO das alega¢des constantes do capitulo denominado de “DA
EQUIVOCADA APLICACAO DA ALIQUOTA DE PRESUNCAO DE 32% PARA APURACAO DA BASE DE
CALCULO DA CSLL”, vez que precluso o direito da contribuinte de discutir a matéria, nos termos do
artigo 16, inciso lll e § 42, e do artigo 17, ambos do Decreto n? 70.235/1972 (PAF).

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto — Relator.
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